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O PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos 

de estampidos e de artifícios, bem como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro 

ruidoso em todo o território do Município de Glória de Dourados/MS. 

Parágrafo Único. Excetuam-se da regra prevista no "caput" deste artigo, os 

fogos de vista, sem estampido e aqueles que produzem ruídos considerados de baixa 

intensidade. 

Art. 20  A proibição a que se refere o art. 1 1, se estende a todo o município, 

em recintos fechados e abertos e em áreas públicas ou privadas. 

Art. 3° A utilização de artificio com estampido e estrondo em 

desconformidade com o previsto nesta Lei, sujeitará os responsáveis à sanção, a qual será 

estabelecida pelo Poder Executivo Municipal, através de Decreto, o qual definirá também os 

procedimentos para a devida fiscalização. 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municik'de\GIória de Dourados/MS, 18 de junho de 

2024. 

ARISTEU EEI1 NANTES 
PREFEATO '4UNICIPAL 

Página 1 de 1 


